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EDITAL Nº 02/2017 

Programa de Acolhimento e Integração de Estudantes Estrangeiros (PAIE) para 

as entradas 2017.2 e 2018.1. 

 

 

              Onde se lê: 

 

8 – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DA BOLSA 

 

b) “A bolsa terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período, dependendo do desempenho do bolsista/voluntário e disponibilidade 

orçamentária”.  

 

 

Leia-se:  

 

8 – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DA BOLSA 

 

 

b) “A bolsa terá vigência de 03 (três) meses, podendo ser prorrogada por até 3 

(três) meses, dependendo do desempenho do bolsista/voluntário e 

disponibilidade orçamentária”.  

 

 

Redenção, 21 de Maio de 2018. 
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